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Resumo

O presente artigo analisa a legitimidade da atuagcdo do médico do trabalho
como assistente técnico pericial em favor da empresa contratante, a luz do
ordenamento juridico brasileiro e das normativas éticas do Conselho Federal
de Medicina (CFM). Discute-se a natureza do ato pericial como ato médico, a
inexisténcia de relacdo médico-paciente nesse contexto e a preservacao do
sigilo profissional. Aborda-se, ainda, a recente A¢éo Civil Publica movida pelo
Ministério Publico do Trabalho (MPT) contra os artigos 10 e 12 da Resolugao
CFM n° 2.323/2022, contrapondo a decisédo judicial com os preceitos do Codigo
de Processo Civil (CPC) e os principios constitucionais do contraditério e da
ampla defesa. Conclui-se pela plena legalidade e fundamentagao ética da
participacdao do médico do trabalho como assistente técnico patronal.
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1. Introdugao

Ainterseccao entre a Medicina do Trabalho e o Direito Processual
frequentemente suscita debates acalorados, especialmente no que tange a
atuacado do médico do trabalho em litigios judiciais. Uma das questdes mais
controversas € a possibilidade de o médico vinculado ao Servigo Especializado
em Engenharia de Seguranga e em Medicina do Trabalho (SESMT) ou
responsavel pelo Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional
(PCMSO) atuar como assistente técnico da empresa em pericias judiciais
trabalhistas ou previdenciarias.

O debate envolve a interpretacdo de normas éticas, a protegao de dados
sensiveis do trabalhador e as garantias processuais das partes. Este artigo
propde uma tese juridica e médica que legitima essa atuagao, demonstrando
que, desde que observados os preceitos éticos e o sigilo profissional, a
assisténcia técnica pelo médico da empresa € um direito assegurado por lei
federal e amparado pela Constituicdo da Republica.



Arelevancia do tema se acentua diante da recente decisdo da 12 Turma do
Tribunal Regional do Trabalho da 10% Regido (TRT-10), proferida em abril de
2026, que anulou dispositivos da Resolugdo CFM n°® 2.323/2022, reacendendo
a controvérsia sobre os limites da atuagao do médico do trabalho na defesa
técnica patronal.

2. Tese: A Legitimidade da Assisténcia Técnica pelo Médico do Trabalho

A tese central deste estudo sustenta que a atuagao do médico do trabalho
como assistente técnico da empresa € plenamente legal, ética e constitucional.
Essa legitimidade fundamenta-se em trés pilares principais: a natureza
processual da assisténcia técnica regulada pelo Cédigo de Processo Civil, a
caracterizagao do ato pericial como ato médico desvinculado da relacéo
médico-paciente tradicional, e a garantia constitucional da ampla defesa.

2.1. O Cédigo de Processo Civil como Diploma Préprio para Matéria
Probatéria

O Cadigo de Processo Civil (Lei n® 13.105/2015) € o tipo legislativo proprio e
adequado para tratar de matéria probatdria e processual no ordenamento
juridico brasileiro [1]. O diploma estabelece regras claras sobre a prova pericial
e a figura do assistente técnico, constituindo o marco normativo por exceléncia
para a disciplina da produgao de provas em juizo.

O artigo 465 do CPC determina que o juiz nomeara perito especializado,
incumbindo as partes, no prazo legal, indicar seus assistentes técnicos [1].
Mais adiante, o artigo 466, § 1°, consagra uma premissa fundamental:

"Os assistentes técnicos sao de confianga da parte e nao estao sujeitos a
impedimento ou suspeic¢ao.” [1]

Dessa forma, a lei federal garante a livre escolha do assistente técnico pelas
partes, sem qualquer restricdo quanto ao vinculo profissional prévio entre o
assistente e a parte que o indica. Qualquer tentativa de restringir essa escolha
por meio de resolugdes de conselhos profissionais ou decisdes judiciais que
ignorem o texto legal configura violagao ao principio da legalidade e a
hierarquia das normas, uma vez que atos infralegais ndo podem inovar ou
restringir direitos assegurados em lei em sentido estrito.



A competéncia legislativa privativa da Unido para legislar sobre direito
processual (artigo 22, inciso |, da Constituigao Federal) reforga que somente
por meio de lei federal pode haver alteragao nas regras de produgao de prova
pericial [2]. As resolu¢des dos conselhos profissionais, embora vinculantes no
ambito ético-disciplinar, ndo possuem forga de lei para restringir direitos
processuais das partes.

2.2. Principios Constitucionais: Contraditério e Ampla Defesa

A livre indicacéo do assistente técnico é a materializacdo processual dos
principios constitucionais do contraditorio e da ampla defesa, insculpidos no
artigo 5°, inciso LV, da Constituicdo Federal, que assegura "aos litigantes, em
processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o contraditério e
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes" [2].

A ampla defesa compreende o direito da parte de utilizar todos os meios licitos
para demonstrar a veracidade de suas alegagdes, 0 que inclui a assisténcia
técnica de profissional de sua estrita confianga. O médico do trabalho da
empresa, por conhecer profundamente o ambiente laboral, os riscos
ocupacionais (mapeados no PGR/PPRA) e as medidas de controle adotadas
(PCMSO), é frequentemente o profissional mais qualificado para auxiliar a
defesa técnica patronal, garantindo a paridade de armas na produgao da prova
pericial.

Negar a empresa o direito de indicar como assistente técnico o profissional que
melhor conhece a realidade do ambiente de trabalho equivale a esvaziar o
conteudo do contraditorio técnico, transformando-o em mera formalidade. A
paridade de armas exige que ambas as partes possam se valer de assisténcia
técnica qualificada e efetiva, e ndo apenas simbdlica.

2.3. O Ato Pericial como Ato Médico e a Inexisténcia de Relagao Médico-
Paciente

Um dos argumentos frequentemente utilizados contra a atuagao do médico da
empresa € a suposta quebra da relagdo médico-paciente. Contudo, essa
premissa parte de um equivoco conceitual sobre a natureza da pericia médica.



A pericia médica é um ato privativo do médico, conforme estabelece a Lei n°
12.842/2013 (Lei do Ato Médico) [3]. A Resolugdo CFM n° 2.430/2025, que
dispde sobre o ato médico pericial, diferencia expressamente o ato médico
pericial dos demais atos médicos, reconhecendo sua natureza investigativa e
probatdria [4]. No contexto pericial, o trabalhador (periciado) passa por uma
avaliacao clinica, que inclui anamnese e exame fisico, autorizada por ordem
judicial ou administrativa.

Nesse cenario, a doutrina médico-legal € pacifica ao diferenciar a relagao
médico-paciente da relacao perito-periciando. Conforme estudo publicado na
revista Saude Etica & Justica da Universidade de Sao Paulo, a relacdo médico-
paciente é baseada na confianga mutua e busca o diagnéstico e tratamento
visando a cura, enquanto a relacao perito-periciando possui natureza
eminentemente investigativa, ndo sendo baseada em confianga muatua, tendo
como finalidade o esclarecimento de aspectos médicos para subsidiar uma
decisao judicial [5]. Os autores concluem que "a confidencialidade profissional
nao é restrita ao bindbmio perito-periciando" [5], o que reforca a tese de que o
contexto pericial opera sob logica distinta da assisténcia clinica.

Portanto, durante o ato pericial, ndo se estabelece uma relagdo médico-
paciente tradicional. O trabalhador submete-se ao exame por determinagao
legal ou judicial, muitas vezes como consequéncia do proprio ajuizamento da
agao, na qual colocou voluntariamente sua condigdo de saude em litigio.
Assim, a participagao do médico do trabalho como assistente técnico,
acompanhando a anamnese e 0 exame fisico realizados pelo perito do juizo,
nao configura quebra de relagdo médico-paciente, pois esta sequer existe no
estrito escopo da pericia.

3. AEvolugao Normativa do CFM sobre a Assisténcia Técnica

Para compreender adequadamente o estado atual da controvérsia, €
imprescindivel revisitar a trajetoria normativa do Conselho Federal de Medicina
sobre o tema. A tabela a seguir sintetiza essa evolugio:

Disposicao sobre Assistente

Ano Normativa ..
Técnico

Resolucao CFM Vedava atuagao como perito;

1998 n° 1.488/1998 silente quanto ao assistente técnico




2006 Resolu¢cao CFM Proibiu expressamente a atuagao
n° 1.810/2006 como assistente técnico
n° 2.015/2013 ! cacap
para perito
2018 Resolugédo CFM Manteve a mesma orientagéo da
n° 2.183/2018 Resolucao 2.015/2013
- Previu expressamente a
Resolu¢cao CFM - ~
2022 1 2 323/2022 pos§|bllldadfe dfe atuagao como
assistente técnico
2025 Resolugédo CFM Sistematizou o ato médico pericial
n° 2.430/2025 € a prova técnica médica

AResolugdo CFM n° 2.015/2013 merece destaque especial. Em sua exposigao
de motivos, o CFM reconheceu expressamente que "o papel do assistente
técnico é acompanhar a pericia em nome da parte, disponibilizando os
conhecimentos especializados que ela ndao possui", que "o perito funciona
como assessor técnico do juiz, enquanto os assistentes técnicos auxiliam as
partes nos processos judiciais, razao pela qual suas atuag¢des sao parciais", e
que "o assistente técnico emite parecer e nao laudo pericial" [7]. Essas
consideragdes demonstram que o proprio CFM reconhece a distingao
ontoldgica entre as figuras do perito e do assistente técnico, justificando
tratamento normativo diferenciado.

A proibicao introduzida pela Resolugao n° 1.810/2006 gerou imediata reagao de
diversas empresas, que ingressaram com agdes judiciais contra o CFM (Copel,
Funasa, Transpetro, entre outras), o que levou o Conselho a recuar e editar a
Resolucao n° 2.015/2013, restabelecendo a possibilidade de atuagdo como
assistente técnico [7]. Essa trajetéria normativa revela que a propria
comunidade médica e empresarial reconhece a necessidade e a legitimidade
dessa atuacao.



4. Discussao: A Acgao Civil Publica do MPT e a Resolugao CFM n°
2.323/2022

O debate sobre o tema ganhou novos contornos com a edigdo da Resolugéo
CFM n° 2.323/2022, que dispde de normas especificas para médicos que
atendem o trabalhador [6].

4.1. O Conteudo dos Artigos 10 e 12 da Resolugao

A referida resolugéo, em seu artigo 10, estabeleceu que, na contestagao de
nexo ao perito médico da Previdéncia, o médico do trabalho pode enviar
documentacéao probatéria demonstrando a auséncia de nexo causal, incluindo
documentos como o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), o PCMSO,
o Perfil Profissiografico Previdenciario (PPP), a Comunicagéo de Acidente de
Trabalho (CAT), o Laudo Técnico de Condigdes Ambientais de Trabalho
(LTCAT), entre outros [6].

O artigo 12 (em conjunto com o artigo 13) manteve a vedagao para que o
médico da empresa atue como perito judicial nos casos envolvendo a
contratante, mas, seguindo a evolugao normativa iniciada em 2013, ndo proibiu
a atuacdo como assistente técnico [7]. O Cédigo de Etica Médica (Resolucdo
CFM n° 2.217/2018), em seu artigo 93, também veda apenas a atuagao como
perito ou auditor do préprio paciente, silenciando propositalmente sobre a
assisténcia técnica [8].

4.2. A Acao Civil Publica e as Decis6es Judiciais

Inconformado com essas disposi¢des, o Ministério Publico do Trabalho (MPT)
ajuizou a Agao Civil Publica n® 0001244-30.2023.5.10.0009, alegando que os
artigos 10 e 12 da Resolucgao violariam o sigilo médico, a Lei Geral de Protegao
de Dados (LGPD) e colocariam o profissional em conflito de interesses [9].

Em primeira instancia, a 92 Vara do Trabalho de Brasilia julgou a

acao improcedente. O juiz do Trabalho Fernando Gabriele Bernardes
fundamentou que o interesse de uma empresa "néo é, por definicao, um
interesse escuso ou mesmo contrario a ordem juridica, assim como o interesse
de um empregado em obter certo beneficio previdenciario nem sempre gozara
de protecao do ordenamento juridico" [10]. Sobre o sigilo médico, o magistrado
ponderou que:



"A justificativa para o sigilo reside na necessidade de impedir a
divulgagao de patologias ou mesmo caracteristicas pessoais que possam
expor indevidamente aspectos da intimidade ou da vida privada, que
gozam de protegao constitucional. Quando, porém, o empregado pleiteia
beneficio previdenciario em razao de enfermidade ocupacional, nao existe
propriamente sigilo em relagao a autoridade competente para deliberar
sobre o beneficio, ja que se trata de processo administrativo
desencadeado pelo proprio trabalhador.” [10]

Essa fundamentacgao ¢é juridicamente precisa: ao colocar sua condi¢ao de
saude em litigio, o trabalhador abre mao do sigilo em relagdo aos fatos
estritamente necessarios ao deslinde da causa.

Contudo, em sede de recurso, a 12 Turma do TRT-10, em decisdo unanime
proferida em abril de 2026, reformou a sentenca e anulou os artigos 10 e 12 da
Resolugao, com efeito ex tunc e abrangéncia nacional [11]. A Turma entendeu
que o servico de saude ocupacional tem finalidade preventiva e nao de defesa
processual, e que o uso de informagdes de saude violaria o sigilo e a LGPD
[11].

4.3. Critica Juridica a Decisao da 12 Turma do TRT-10

A decisao da 12 Turma do TRT-10 merece severas criticas juridicas, que podem
ser agrupadas em quatro eixos fundamentais.

Primeiro: possivel violagao a clausula de reserva de plenario. Ao anular
artigos de uma resolugao de um Conselho Federal, o 6rgao fracionario do
Tribunal pode ter violado a Sumula Vinculante n® 10 do Supremo Tribunal
Federal, que estabelece: "Viola a clausula de reserva de plenario (CF, artigo
97) a decisao de 6rgao fracionario de tribunal que, embora nao declare
expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder
publico, afasta sua incidéncia, no todo ou em parte" [11]. Essa questao
processual pode ensejar a reforma da decisao em instancias superiores (TST
ou STF).

Segundo: confusdo entre uso de dados sigilosos e atuagao técnica. A
decisao confunde indevidamente o uso de prontuarios médicos sigilosos com a
atuacao técnica do assistente. O sigilo profissional (artigo 73 do Cédigo de
Etica Médica) ndo é absoluto, sendo excepcionado por "motivo justo, dever
legal ou consentimento, por escrito, do paciente" [8]. Ao ajuizar uma agao
alegando doencga ocupacional, o trabalhador implicitamente renuncia ao sigilo
em relagao aos fatos estritamente necessarios ao deslinde da causa,



submetendo-se ao contraditorio. Ademais, a atuagao do assistente técnico ndo
se baseia necessariamente na revelagédo de prontuarios sigilosos, mas na
analise das condi¢des de trabalho, da ergonomia, dos riscos ambientais e na
formulacdo de quesitos técnicos.

Terceiro: a documentagao do artigo 10 nao é sigilosa. A documentagéo
citada no artigo 10 da Resolugédo (PGR, PCMSO, LTCAT, PPP) refere-se a
programas de saude e seguranca do ambiente de trabalho, que s&o registros
ambientais e coletivos da empresa, e ndo documentos sigilosos do paciente. O
PPP, por exemplo, € um formulario previdenciario obrigatério que deve ser
entregue ao trabalhador e a Previdéncia Social.

Quarto: impossibilidade de revogar o CPC por via judicial. A decisédo
judicial ndo pode, por via obliqua, revogar o artigo 466, § 1°, do CPC, que
garante a livre escolha do assistente técnico [1]. Proibir a empresa de nomear
seu médico do trabalho é cercear seu direito de defesa, obrigando-a a contratar
profissionais externos que desconhecem a realidade ambiental e
organizacional da companhia.

4.4. A Hierarquia Normativa e a Reserva Legal em Matéria Processual

Um aspecto frequentemente negligenciado no debate € a questao da hierarquia
das normas. O Cédigo de Processo Civil € uma lei federal ordinaria, aprovada
pelo Congresso Nacional no exercicio de sua competéncia legislativa privativa
para legislar sobre direito processual (artigo 22, inciso |, da Constituicao
Federal) [2]. As resolugdes dos conselhos profissionais, por sua vez, sdo atos
administrativos normativos de natureza infralegal, que nao podem contrariar,
restringir ou ampliar o conteudo de lei em sentido formal.

Assim, quando o artigo 466, § 1°, do CPC estabelece que os assistentes
técnicos sao de confianga da parte e nao estao sujeitos a impedimento ou
suspeicao, essa norma possui forga de lei e prevalece sobre qualquer
resolucao de conselho profissional que pretenda restringir a livre escolha do
assistente técnico [1]. Da mesma forma, uma decisao judicial que pretenda
anular dispositivos de resolugao administrativa sob o argumento de protegcéao ao
sigilo ndo pode, por via obliqua, revogar dispositivos do CPC que garantem a
ampla defesa.

A matéria probatoria e processual é regida por tipo legislativo proprio, e
somente por meio de lei em sentido formal pode ser alterada. Esse é um



principio basilar do Estado Democratico de Direito que ndo pode ser
flexibilizado por interpreta¢des extensivas de normas éticas.

4.5. A Distingao Fundamental entre Perito e Assistente Técnico

A confusdo entre as figuras do perito e do assistente técnico é recorrente nos
debates sobre o tema, mas a distincdo € fundamental para a correta
compreensao da controvérsia. O quadro abaixo esclarece as diferencas:

Assistente

Aspecto Perito Judicial ..
Técnico

Pel :
Pelo juiz (art. ela parte (art

Nomeacgao 465, §1°, I,
465, CPC) CPC)
Profissional de
Natureza Auxiliar da justica || confianca da
parte
Documento produzido Laudo pericial Parecer técnico

jeito (art. 467, || N&o sujeito (art.
Impedimento/Suspeicéo Sujeito (ar ’ ao sujeito (ar

CPC) 466, §1°, CPC)
Compromisso Obrigatdrio Nao obrigatorio
Nao exigida
Imparcialidade Exigida (atuacao parcial
€ legitima)
Remuneragao Fixada pelo juiz Paga pela parte

Essa distingdo é essencial porque a vedagao do artigo 93 do Cédigo de Etica
Médica refere-se expressamente ao perito e ao auditor, e ndo ao assistente
técnico [8]. A omissdo nao € acidental: o legislador ético reconheceu que a
parcialidade ¢é inerente a fungao do assistente técnico, diferentemente do



perito, que deve atuar com imparcialidade como auxiliar do juizo. O préprio
CFM, na exposigao de motivos da Resolugéo n° 2.015/2013, reconheceu que
"os assistentes técnicos auxiliam as partes nos processos judiciais, raz&o pela
qual suas atuagdes sao parciais" [7].

4.6. A Analogia Deontolégica como Reductio Ad Absurdum

A tese de que o médico do trabalho ndo poderia atuar como assistente técnico
da empresa, sob fundamento deontoldgico, quando levada as suas ultimas
consequéncias, revela-se internamente inconsistente e seletiva.

Isso porque, se a premissa central € a de que o vinculo contratual com a
empresa comprometeria a independéncia técnica do profissional, entao tal
raciocinio deveria ser aplicado de forma uniforme a todas as profissdes
regulamentadas submetidas a cédigos de ética — o que n&o ocorre.

Ao aplicar a mesma légica ao advogado empregado, chega-se a uma
conclusdo manifestamente absurda:

O advogado celetista também possui dever de independéncia técnica
e ética;

Também esta vinculado a um cédigo deontoldgico;
Também mantém relagao contratual com a empresa.

Ainda assim, sua atuagao representando judicialmente o empregador nao s6 é
permitida como é estruturante do sistema juridico, com respaldo constitucional
e legal, inclusive sob a égide da Ordem dos Advogados do Brasil.

Logo, se a analogia fosse valida, seria necessario concluir pela impossibilidade
da advocacia empresarial celetista — o0 que evidencia o equivoco da premissa
inicial.

Portanto, a analogia com o advogado nao serve para igualar as fungdes, mas
para demonstrar que a deontologia profissional, por si s6, nao impede a

atuacgao vinculada a parte — sob pena de inviabilizar multiplas profissdes
regulamentadas.

Se a ética médica fosse interpretada de forma tao restritiva quanto sugerido
pela tese proibitiva, teriamos que admitir que:


about:blank

e médicos do trabalho ndo poderiam emitir Atestados de Saude
Ocupacional - ASOs em favor da empresa;

e nao poderiam participar da elaboracao de estratégias de saude
ocupacional;

o tampouco poderiam atuar em qualquer interface que envolvesse
interesse empresarial.

Por 6bvio, toda essa premissa, claramente, nao corresponde a realidade
normativa nem pratica.

Portanto, a invocagao da deontologia médica como fundamento para vedacao
genérica da atuagao do médico do trabalho como assistente técnico revela-se
seletiva, ampliativa e logicamente inconsistente.

E tal discussao, como forma de contextualizagao conclusiva, quando submetida
ao teste da analogia com outras profissées regulamentadas — como a
advocacia —, a tese conduz a resultados incompativeis com o ordenamento
juridico, evidenciando que: a independéncia técnica n&o é sinénimo de
neutralidade absoluta, mas sim de atuacao ética, coerente e responsavel
dentro do papel funcional exercido.

5. Conclusao

A analise conjugada do ordenamento juridico processual, dos principios
constitucionais e das normativas éticas médicas conduz a inafastavel
conclusao pela ampla, fundamentada e legal participagao do médico do
trabalho como assistente técnico da empresa. Os fundamentos que
sustentam essa conclusao podem ser assim sintetizados:

Em primeiro lugar, o Cédigo de Processo Civil, como lei federal e instrumento
proprio para regular a matéria probatoéria, assegura as partes a livre escolha de
seus assistentes técnicos, isentando-os de impedimento ou suspeicao (artigo
466, § 1°). Essa garantia é a materializacdo do contraditério e da ampla defesa,
principios de estatura constitucional que ndao podem ser afastados por normas
infralegais ou por interpretacdes restritivas.

Em segundo lugar, o ato pericial, sendo um ato médico de natureza
investigativa e nao assistencial, afasta a tese de quebra da relagao médico-
paciente. A anamnese e 0 exame fisico realizados na pericia ocorrem sob a
égide da autoridade judicial, com o escopo de produzir prova, cenario no qual o



assistente técnico atua como fiscalizador e garantidor da lisura técnica do
procedimento. A relagao que se estabelece € a de perito-periciando, de
natureza investigativa, e ndo a de médico-paciente, de natureza terapéutica.

Em terceiro lugar, a evolu¢gdo normativa do préprio CFM, desde a Resolugao n°
2.015/2013, demonstra o reconhecimento institucional da legitimidade da
assisténcia técnica pelo médico da empresa, distinguindo-a claramente da
vedagédo a atuagao como perito judicial.

A recente decisao da 12 Turma do TRT-10, que anulou dispositivos da
Resolugcdo CFM n° 2.323/2022, representa um ativismo judicial preocupante
que subverte a hierarquia das normas ao ignorar o CPC e restringe
indevidamente o direito de defesa das empresas. Ademais, a decisdo pode ter
violado a clausula de reserva de plenario (Sumula Vinculante n°® 10 do STF), o
que sinaliza a possibilidade de reforma em instancias superiores.

O sigilo médico, pilar fundamental da profissdo, deve ser preservado, mas nao
pode servir de escudo intransponivel para impedir a busca da verdade real em
um processo judicial onde o proprio trabalhador colocou sua condigao de saude
em litigio. Nao ha que se falar em quebra de sigilo profissional quando o ato
pericial é autorizado judicialmente e o assistente técnico atua nos limites da
lide.

Portanto, desde que o médico do trabalho atue com zelo, baseando seus
pareceres em evidéncias cientificas, na analise do ambiente laboral e
respeitando a intimidade do trabalhador quanto a dados néao relacionados ao
litigio, sua atuagdo como assistente técnico patronal € ndo apenas legitima,
mas essencial para a justa composi¢ao da lide e para a efetivagao do principio
constitucional da paridade de defesa e contraditério no processo.
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